1

[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 12 de agosto de 2008

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 15 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Artigo 64, § 2º da Constituição Federal c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Votação

ITEM ÚNICO

PROJETO DE LEI Nº 3.452-B, DE 2008

(DO PODER EXECUTIVO) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.452-B, de 2008, que dispõe sobre a criação da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, sobre a criação de cargos de Analista Técnico e de Agente Executivo da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, sobre a transformação de cargos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, altera o Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, para adaptar os quantitativos de cargos da ANVISA, a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, que dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, e altera a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, para prever a fórmula de pagamento de cargo em comissão ocupado por militar; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, e pela rejeição das Emendas de Plenário de nºs 1 e 2 (Relator: Dep. Jovair Arantes); dos relatores designados em Plenário: pela Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, com emendas, pela não implicação financeira ou orçamentária da Emenda de Plenário nº 2 e pela inadequação financeira e orçamentária da Emenda de Plenário nº 1 (Relator: Dep. João Dado); pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa das Emendas de Plenário de nºs 1 e 2 (Relator: Dep. Colbert Martins). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: proferidos em Plenário pelas Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação da Emenda de Plenário de nº 4 e pela rejeição das de nºs 3 e 5 (Relator: Dep. Jovair Arantes); de Finanças e Tributação,  pela adequação financeira e orçamentária da Emenda de Plenário nº 4 e pela inadequação financeira e orçamentária das de nºs 3 e 5 (Relator: Dep. João Dado); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda de Plenário de nº 4 e pela inconstitucionalidade e injuridicidade das Emendas de Plenário de nºs 3 e 5 (Relator: Dep. Colbert Martins).

SOBRESTA A PAUTA EM: 11/07/2008 (46º dia)
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